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RAZÕES DO VOTO
                                                   

Tendo em vista que os requisitos constitucionais foram preenchidos, 

assim  como  o  Ato  de  aposentadoria  atendeu  todas  as  formalidades  legais,  acolho  o 

parecer ministerial 4.678/2014, e conforme art. 43, inciso II, da Lei Complementar 269/07, 

voto no sentido de julgar legal a planilha de cálculo de proventos e de registrar a Portaria 

606/2012, publicada no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso 

em 14/11/2012, retificada em parte pela Portaria 308/2014, publicada em 02/05/2014, que 

concedeu aposentadoria por invalidez, com proventos integrais ao servidor José Edinaldo 

Costa, efetivo no cargo de Operador de Motoniveladora, Referência CE-16-A-03, lotado na 

Secretaria  Municipal  de  Obras  e  Serviços  Urbanos,  no  município  de  Sinop/MT,  com 

fundamento no art. 40, §1º, I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 

Constitucional 41/2003, c/c art.  12, I,  art.  13, §I da Lei Municipal 937/2006, que rege a 

previdência  de Sinop;  Lei  Municipal  254/1993 que dispõe sobre  o estatuto do servidor 

público do município; Lei Municipal 568/1999 que trata do PCCV e suas alterações.

É como voto.

Tribunal de Contas, 27 de fevereiro de 2015.

(assinatura digital)
Conselheiro VALTER ALBANO DA SILVA

Relator
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